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  ADVOGADOS: 

  CARLOS ALBERTO JESUS MARQUES 

  LUCY MEDEIROS 

  NOELY GONÇALVES VIEIRA 

  FERNANDO DAVANSO DOS SANTOS 

  FÁBIO DAVANSO DOS SANTOS 

  MURILO MEDEIROS MARQUES 

  ALESSANDRA ARCE FRETES 

   

   

ANNELISY FARIA DA CUNHA BARBOSA 

HADNA JESARELLA RODRIGUES ORENHA 

KATIUSCI SANDIM VILELA 

MARIANA MARQUES FOGAÇA DE SOUZA 

MATHEUS CAMY DUARTE 

MUNIR MARTINS SALOMÃO 

THIAGO MARTINS FERREIRA 

YAN DENNY DE AMORIM QUEIROZ 

 

ESTAGIÁRIOS:  

LUANA MEDEIROS MARQUES 

PAMELLA SOPHIA COELHO ARANTE 

RAYSSA DANIELLE CONDE DA SILVA 

VINÍCIUS MARQUES FOGAÇA DE SOUZA 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaíba, MS. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0800404-90.2019.8.12.0018 

Ação de Execução 

 

LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A., já qualificada nos autos 

em epígrafe, que move em face de SILVANO LIMA FERREIRA – ME e OUTROS, vem 

perante V. Exª, por intermédio dos advogados infra-assinados, em atendimento a 

intimação de fls. 118 dos autos, se manifestar acerca do laudo de avaliação de fls. 

112/116, nos termos a seguir: 

 

1. Com o devido respeito, mas a exequente discorda do 

resultado da avaliação empreendida pelo ilustre Oficial de Justiça, especialmente 

quando desacompanhada de qualquer pesquisa de mercado acerca do real 

valor dos equipamentos avaliados. 

 

2. E nesse sentido, a exequente junta em anexo (doc. 

01) a nota fiscal de nº 000111938, série 15, relativo a compra de novos botijões do 

tipo P13, emitida pela empresa Mangels Industrial S.A., e de onde se extrai a 

informação de que o valor atual de mercado de tais equipamento correspondia, 

em 20.04.2020, à R$96,84 (noventa e seis reais, e oitenta e quatro centavos) por 

unidade.  
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3. Dessa forma, fica impugnado o valor de R$8.880,00 

lançado no documento de f. 113, devendo ser retificado para fazer constar o valor 

de R$7.166,16 (sete mil, cento e sessenta e seis reais, e dezesseis centavos) pela 

totalidade dos 74 (setenta e quatro) botijões penhorados, considerando o valor 

unitário de R$96,84 (noventa e seis reais, e oitenta e quatro centavos) por unidade. 

 

Pede-se deferimento. 

Campo Grande, MS, 23 de novembro de 2020. 

 

Carlos A. J. Marques 

    OAB/MS 4.862                      

 

 

 
 
 
 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
04

04
-9

0.
20

19
.8

.1
2.

00
18

 e
 o

 c
ód

ig
o 

7A
71

1E
0.

W
P

R
B

20
08

03
06

35
7 

   
 , 

e 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

di
gi

ta
is

 p
or

 U
su

ár
io

 p
ad

rã
o 

pa
ra

 a
ce

ss
o 

S
A

J/
A

T
, e

m
 2

3/
11

/2
02

0 
às

 1
4:

39
. P

ar
a 

ac
es

sa
r 

os
 a

ut
os

 p
ro

ce
ss

ua
is

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 J

E
S

U
S

 M
A

R
Q

U
E

S
 e

 P
R

O
T

O
C

O
LA

D
O

R
A

 T
JM

S
 3

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

11
/2

02
0 

às
 1

3:
53

, s
ob

 o
 n

úm
er

o

fls. 120



Poder Judiciário
Estado de Mato Grosso do Sul 
Paranaíba
2ª Vara Cível

1

Mod. 727346 - Endereço: Av. Juca Pinhé, 270, Jardim Santa Mônica - CEP 79500-000, Fone: (67) 
3668-1812, Paranaíba-MS - E-mail: prb-2vciv@tjms.jus.br

Autos 0800404-90.2019.8.12.0018 
Ação: Execução de Título Extrajudicial
Exequente:  Liquigás Distribuidora S/A
Executado:  Silvano Lima Ferreira - ME e outros

Vistos etc.

Considerando que não houve objeção da parte executada, 

acolho a impugnação à avaliação apresentada pela exequente e homologo o 

valor apurado às f. 119/121, porquanto lastreada em documentação fiscal.

Nos termos do art. 879, II, do CPC, determino a realização de 

alienação judicial por meio exclusivamente eletrônico, que deverá obedecer ao 

disposto no Provimento nº 375, de 23/08/2016.

A designação do leiloeiro público oficial far-se-á nos termos do 

artigo 12 do Provimento 375/2016.

Adote a serventia as seguintes providências:

I – a intimação da nomeação pelo juiz do feito, mediante publicação 

do ato no Diário da Justiça Eletrônico; 

II – o envio eletrônico das peças necessárias (capa dos autos, 

despacho de determinação de alienação, auto de penhora, laudo de 

avaliação, certidões exigidas pelo Código de Normas da Corregedoria 

Geral de Justiça e demais peças indispensáveis à alienação); 

III - a indicação do número da subconta vinculada ao processo; 

IV – a comunicação de decisões que interfiram na realização da 

alienação; 

V – a comunicação da lavratura da certidão mencionada no inciso V 

do artigo 21, do Provimento nº 375/2016.
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Poder Judiciário
Estado de Mato Grosso do Sul 
Paranaíba
2ª Vara Cível

2

Mod. 727346 - Endereço: Av. Juca Pinhé, 270, Jardim Santa Mônica - CEP 79500-000, Fone: (67) 
3668-1812, Paranaíba-MS - E-mail: prb-2vciv@tjms.jus.br

Informada pelo gestor da alienação a data de início e fim do 

recebimento dos lanços, expeça-se edital, nos termos do artigo 886 c/c 887 

do CPC.

Tratando-se de bem móvel, constate-se sua situação e, não 

sendo encontrado, intime-se o depositário para apresentá-lo no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas.

Intime-se o executado, por meio de seu advogado ou, se não 

tiver procurador constituído nos autos, por carta registrada, mandado, edital 

ou outro meio idôneo, e pessoalmente os terceiros interessados, observando-

se o disposto no art. 889 do CPC.

Ultimado o leilão, a arrematação será considerada perfeita, 

acabada e irretratável com assinatura do auto pelo juiz, pelo arrematante e 

pelo leiloeiro.

Depositado nos autos do valor da arrematação (art. 884, inc. 

IV, do CPC), bem como comprovado o pagamento da comissão do leiloeiro e 

das demais despesas da execução, expeça-se mandado de entrega do bem 

móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado 

de imissão na posse (art. 901, § 1º, do CPC).

Intimem-se. Cumpra-se.

Paranaíba, 16 de julho de 2021.

Plácido de Souza Neto

Juiz de Direito

Assinado digitalmente

au
to

s 
pr

oc
es

su
ai

s,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
04

04
-9

0.
20

19
.8

.1
2.

00
18

 e
 o

 c
ód

ig
o 

84
C

A
1A

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
LA

C
ID

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 N
E

T
O

. L
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

di
gi

ta
is

 p
or

 P
lá

ci
do

 d
e 

S
ou

za
 N

et
o,

 e
m

 1
8/

07
/2

02
1 

às
 1

8:
02

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

fls. 130


